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PARECER TÉCNICO – AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

●​ Projeto: Feira do Livro – Cultura e Literatura para Todos 
●​ Proponente: Livraria Casa do Leitor LTDA - Jeanaina da Silva Kleinschmidt  
●​ Categoria: Categoria 1 – Ações Culturais 
●​ Valor Executado: R$ 22.500,00 
●​ Termo de Execução Cultural: 010/2024 
●​ Vigência do Projeto: 21/12/2024 a 15/10/2025 
●​ Relatório analisado: Relatório de Objeto da Execução Cultural – Anexo 15 

 

2. SÍNTESE DO OBJETO DO PROJETO 

O projeto “Feira do Livro – Cultura e Literatura para Todos” teve como objeto a realização de 
evento cultural gratuito voltado à promoção do acesso ao livro, à leitura e à literatura, 
estruturado em três encontros presenciais, cada um direcionado a públicos específicos, integrando 
ações culturais, educativas e de conscientização social no Município de Indaial. 

A proposta contemplou atividades lúdicas e educativas para crianças, rodas de conversa e 
palestras voltadas ao protagonismo feminino na literatura, bem como ações de 
conscientização sobre a prevenção do abuso infantil, utilizando a literatura como ferramenta de 
diálogo, sensibilização e formação cidadã, assegurando o acesso democrático à cultura e à leitura. 

 

3. DO OBJETO DO EDITAL 

O Edital nº 004/2024 tem por objeto o fomento à execução de ações culturais no Município de 
Indaial, com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, priorizando o 
cumprimento do objeto, das metas pactuadas e dos resultados culturais, nos termos da Lei nº 
14.399/2022, Lei nº 14.903/2024 e Decreto nº 11.453/2023. 

Conforme disposto no item 12.1 do edital, o monitoramento e a avaliação da execução devem 
observar o foco no cumprimento do objeto, com simplificação da prestação de contas e centralidade 
nos resultados alcançados. 

 

4. ANÁLISE DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Da análise do Relatório de Objeto da Execução Cultural, verifica-se que: 

●​ O objeto do projeto foi executado, com a realização dos três encontros culturais previstos;​
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●​ Houve adaptações pontuais de datas, devidamente justificadas, sem prejuízo ao conteúdo, 
à qualidade das ações ou aos objetivos do projeto;​
 

●​ As atividades ocorreram de forma presencial e fixa, na Livraria Casa do Leitor, espaço 
cultural independente e acessível;​
 

●​ As ações foram conduzidas por profissionais especializados, com registro fotográfico e 
audiovisual das atividades;​
 

●​ Não se constatou descaracterização do objeto cultural pactuado. 

 

5. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

Metas integralmente cumpridas: 

●​ Realização de 03 dias de evento, com programações distintas para crianças, mulheres e 
conscientização sobre o abuso infantil; 

●​ Distribuição gratuita de livros às crianças participantes do primeiro encontro; 
●​ Distribuição gratuita de livros às mulheres participantes do segundo encontro; 
●​ Presença de profissionais e palestrantes especializados nas ações de conscientização; 
●​ Realização de atividades educativas, rodas de conversa e palestras conforme previsto. 

Metas parcialmente cumpridas: 

●​ Envolvimento de cerca de 40 crianças: participaram 20 crianças, em razão da limitação de 
espaço físico; 

●​ Mobilização de cerca de 40 mulheres: participaram 20 mulheres, conforme capacidade do 
local e adesão do público. 

Metas não cumpridas: 

●​ Realização de 03 palestras voltadas exclusivamente ao público feminino, tendo sido 
realizada 01 palestra, em razão de indisponibilidade de agenda das profissionais 
convidadas;​
 

●​ Distribuição de 500 materiais informativos sobre prevenção do abuso infantil, realizada em 
quantitativo inferior ao previsto;​
 

●​ Alcance de 120 pessoas ao longo dos três encontros, tendo sido alcançado público 
estimado de 60 pessoas. 

As metas parcialmente e não cumpridas foram devidamente justificadas no relatório, não 
comprometendo o objeto central do projeto, que foi executado com qualidade e impacto cultural. 

 

6. IMPACTO CULTURAL, ACESSO E CONTRAPARTIDAS 
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O projeto apresentou impacto cultural, educativo e social relevante, destacando-se: 

●​ Promoção do acesso ao livro e à leitura, especialmente para crianças e mulheres; 
●​ Criação de espaços de diálogo, reflexão e conscientização social; 
●​ Utilização da literatura como instrumento de educação, prevenção e formação cidadã; 
●​ Ações gratuitas e acessíveis, com medidas de acessibilidade arquitetônica, comunicacional e 

atitudinal; 
●​ Fortalecimento do papel da livraria como equipamento cultural independente no território. 

 

7. PRODUTOS CULTURAIS GERADOS 

Embora não tenham sido gerados produtos culturais permanentes (publicações ou obras), o projeto 
resultou em: 

●​ Eventos culturais presenciais; 
●​ Registros fotográficos e audiovisuais das ações realizadas; 
●​ Distribuição gratuita de livros e materiais educativos; 
●​ Conteúdos de divulgação em redes sociais. 

Os resultados culturais se materializaram principalmente na experiência cultural oferecida ao 
público. 

 

8. CONCLUSÃO 

Diante da análise técnica realizada, conclui-se que o projeto “Feira do Livro – Cultura e Literatura 
para Todos”, de responsabilidade da Livraria Casa do Leitor LTDA: 

●​ Executou o objeto cultural pactuado; 
●​ Cumpriu as metas estruturantes do projeto; 
●​ Apresentou cumprimento parcial e não cumprimento de metas quantitativas, com 

justificativas técnicas plausíveis; 
●​ Alcançou resultados culturais e sociais compatíveis com os objetivos da PNAB; 
●​ Não apresenta indícios de irregularidades ou desvio de finalidade. 

Considerando o foco da Política Nacional Aldir Blanc no cumprimento do objeto e nos resultados 
culturais, entende-se que as metas não integralmente cumpridas não inviabilizam a aprovação da 
execução do projeto. 

 

PARECER FINAL 

PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

O projeto encontra-se APTO AO ENCERRAMENTO REGULAR, para fins de conclusão da execução 
do Edital nº 004/2024 – PNAB. 
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